
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Conforme é de conhecimento, o Departamento de Trânsito de Erval Velho possui 

como um de seus principais ônus de atuação a manutenção viária do Município. Existe 

hoje a dificuldade de adquirir tintas específicas para realizar a pintura de vias e pontos 

deficitários de sinalizações. Para realizar este feito, é extremamente imprescindível a 

aquisição dos materiais corretos e específicos, em razão da necessidade de melhoria 

da sinalização horizontal nos pontos críticos da cidade, além da manutenção da 

sinalização já existente. 

 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, 

tendo em vista este instrumento de governança ainda não ter sido elaborado pela 

Municipalidade. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

3.1.1. Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 

da Lei Federal nº 14.133/2021, como, por exemplo: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou 

acompanhado de todas as alterações), devidamente registrado em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em  exercício; 

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

3.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

3.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

3.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 



relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

3.2.3. Regularidade perante a Fazenda Federal; 

3.2.4. Regularidade perante a Fazenda Estadual; 

3.2.5. Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede do 

licitante; 

3.2.6. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

3.2.7.Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos 

trabalhistas); 

3.2.8. Certidão Negativa de Débitos emitida pelo Município de Erval Velho/SC ( essa 

certidão pode ser emitida através da Internet, pelo site do município 

(www.ervalvelho.sc.gov.br), no link: “Serviços – Cidadão – CND Online” (Quando não 

for possível a emissão da presente certidão nos casos em que a licitante não possui 

cadastro junto à municipalidade, por exemplo, a pregoeira poderá consultar junto ao 

setor tributário e, não havendo débitos, habilitar a licitante no tocante ao presente 

item).  

3.2.9. Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na 

forma prevista na Lei 14.133/2021, essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas 

legislações por ela referenciadas. 

 

3.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei nº 14.133/2021): 

3.3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual. 

 

3.4. QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

Apresentação de, no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da 

Proponente, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se ateste 

que a empresa executou a qualquer tempo serviços de complexidade similar ou 

superior à do objeto deste edital. 

- Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA), em plena validade; 

- Comprovação de que a empresa possua em seu quadro técnico Engenheiro Civil 

devidamente registrado no respectivo conselho de classe, detentor de Certidão de 



Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CREA, atestando a responsabilidade técnica por 

execução de obra ou serviço de características semelhantes a ora licitada.  

- A comprovação de que a empresa possua em seu quadro técnico Engenheiro Civil 

poderá se dar por meio de apresentação de contrato de trabalho, registro de 

empregados ou participação no quadro societário da licitante. 

 

3.5. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

3.5.1 A proponente deverá DECLARAR em documento único (conforme modelo 

Anexo do edtal): 

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal;  

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi 

declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja 

temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração 

Pública de Erval Velho ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV 

do art. 156 da Lei 14.133/2021);  

e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;  

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018;  

g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas 

nele e em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório;  

h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 



i) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível 

com o objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

As quantidades componentes da contratação foram estimadas levando-se em conta 

demandas anteriores com previsão de crescimento.  

 

Item Descrição/ 
Especificação 

Tipo de 
item (*) 

Unidade 
de 

medida 

Quantidade Preço de 
referência 

Preço 
Total 

1 Pintura de faixa 
de pedestre ou 
zebrada e 
OUTROS 
SÍMBOLOS, tinta 
Retrorrefletiva a 
base de resina 
acrílica com 
microesferas de 
vidro, aplicação 
manual. 
Af_05/2021  

Serviço M2 1.5000 R$ 30,63 R$ 
45.945,00 

2 Pintura de eixo 
viário sobre 
asfalto com 
tinta 
Retrorrefletiva 
a base de 
resina acrílica 
com 
microesferas 
De vidro, 
aplicação 
mecânica com 
demarcadora 
Autopropelida. 
Af_05/2021 

Serviço M 10.000 R$ 6,76 R$ 
67.600,00 

3 Placa de 
sinalizacao em 
chapa de aco 
num 16 com 
pintura 
Refletiva 

Serviço M2 60 R$ 
704,55 

R$ 
42.273,00 

4 Tubo aco 
galvanizado 
com costura, 
classe leve, dn 
80 mm ( 3"), E = 

Serviço M 306,60 R$ 
135,65 

R$ 
41.590,29 



3,35 mm, *7,32* 
kg/m (nbr 5580) 

Total  R$ 
197.408,29 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Por se tratar de contratação de obra ou serviço de engenharia, utilizou-se a 

metodologia estabelecida pelo Decreto nº 7.983 de 8 de abril de 2013, conforme 

disposto no artigo 3º:  

 Art. 3º O custo global de referência de obras e serviços de 
engenharia, exceto os serviços e obras de infraestrutura de 
transporte, será obtido a partir das composições dos custos 
unitários previstas no projeto que integra o edital de licitação, 
menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos 
custos unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa 
de Custos e Índices da Construção Civil - Sinapi, excetuados os 
itens caracterizados como montagem industrial ou que não 
possam ser considerados como de construção civil. 
 

Parágrafo único. O Sinapi deverá ser mantido pela Caixa Econômica Federal - CEF, 

segundo definições técnicas de engenharia da CEF e de pesquisa de preço realizada 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Em análise do presente estudo, foi consultada a tabela SINAPI (setembro/2023).  

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Denota-se que a sinalização viária do Município de Erval Velho, em certos pontos, 

necessita da sua renovação e, em outros, necessita da criação de novas sinalizações. 

Considera-se um item obrigatório à circulação de veículos, a sinalização viária para 

proporcionar a segurança necessária nas vias de trânsito e oferecer informações 

através de sinais, símbolos e marcas durante o dia e, principalmente, à noite. A 

solução proposta observando os princípios norteadores da Administração Pública e o 

estudo realizado, é justamente a realização de um processo licitatório registrando os 

preços para a contratação de empresa especializada nesses serviços.  

 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei 



n.º 14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio 

do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com 

vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação 

da competitividade sem perda da economia de escala. 

Temos a registrar que a licitação será processada em lote único, tendo em vista que 

os serviços, objeto deste certame, são dependentes entre si, necessitando que 

apenas uma empresa seja contratada para realização dos mesmos, justifica-se pela 

necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários 

prestadores de serviços poderão implicar descontinuidade da padronização, 

acarretando dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a 

contratação tem a finalidade de formar um todo unitário, obtendo a melhor gestão dos 

contratos, o adequado cumprimento de prazos e padrões de qualidade, além da 

atribuição de responsabilidade pelos serviços executados, destacando os princípios 

de eficiência e economicidade. 

O fornecimento dos materiais e serviços dar-se-á conforme necessidade da 

secretaria.  

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Pretende-se realizar a manutenção de vias que precisam revitalizar suas pinturas, 

perímetros que necessitam atualizar sua sinalização, e por fim, criar e pintar 

sinalizações em pavimentos recém formados. 

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Não há providências específicas a serem adotadas para a presente necessidade. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Não há necessidade de contratações correlatas para atender ao objeto desta 

contratação. 

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Os processos de pintura geram embalagens de solvente e tintas que impactam 

diretamente no solo e na água, emitem compostos voláteis que trazem contaminação 

atmosférica e geram efluentes advindos dos processos de limpeza de equipamentos 

realizados com solventes poluindo e contaminando a água (PESSIN, SCALABRIN 



JR.) 

A contratada deverá atender aos critérios de qualidade ambiental, sustentabilidade 

socioambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente.  

A contratada será responsável pela destinação correta de todos os resíduos gerados 

na execução dos serviços.  

 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

 

Justificativa da Viabilidade: Declaramos, com base neste estudo, que a contratação 

pleiteada é viável, necessária e adequada a manutenção dos serviços realizados pela 

Secretaria Municipal de Transporte, Obras e Serviços Urbanos. 

 

Erval Velho/SC, 27 de novembro de 2023 

 
 

Francine Assmann 
Técnico em Atividades Administrativas 
 
 

Jaciara Calai 
Agente Administrativo 
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